
 

 
 
 
 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 
    em 19 de fevereiro de 2.010 

 
 
 

PEDRO NUNES FILHO 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 
 em 19 de fevereiro de 2.010 

 
 
 

Solange de Oliveira Pedroso 
Vereadora 

sa 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 077/10 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a 
possibilidade de construir uma unidade do PROAME - Projeto de Amparo 
ao Menor, no Parque São João. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
CONSIDERANDO que o Parque São João é um bairro que vem se 
desenvolvendo rapidamente, e que grande parte de sua população é 
constituída de crianças e adolescentes; 
 
CONSIDERANDO que a maioria daquelas crianças e jovens, depois das 
aulas, ficam sem atividades, permanecendo nas ruas, à mercê das drogas e 
de maus elementos; 
 
CONSIDERANDO que o PROAME – Programa de Amparo ao Menor tem 
como finalidade dar assistência às crianças e adolescentes, após o período 
escolar;  
 
CONSIDERANDO que o referido programa, se fosse implantado naquele 
bairro, seria muito útil para os pais e principalmente para as crianças e 
adolescentes e,  
 
CONSIDERANDO finalmente, que na Rua Zilda Tescaro Sbrana existe uma 
área pública que poderia ser utilizada para a construção de um prédio do 
PROAME - Programa de Amparo ao Menor. 


